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AM Serviços Farmacêuticos
Saúde Farma
CNPJ: 53.21 5.239/0001 45

PROPOSTA DE ORçAMENTO

Orçamento válido até 30 dias

Pode haver atraso na entrega devido a disponibilidade de estoque com fornecedores

Patos, 01 de Abril de 2024

l

Abel Pereira de Carvalho
(gerente)

"4-51
', À ilE

IJ

PRODUTO QUANTIDADE VALOR UNITARIO VALOR TOTAL
Cefalexina 500m9 c/'10 cpr 4.500 cxs R$ 9,90 R$ 44.550,00
Hidrocortisona 1Omq Creme 15q 1 00 cxs R$ 7,48 R$ 748,00

Total R$
45.298,00

\
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AM Serviços Farmacêuticos
Saúde Farma
CNPJ: 53.2í 5.239/000 t -45

PROPOSTA DE ORçAMENTO

Orçamento válido até 30 dias

Pode haver atraso na entrega devido a disponibilidade de estoque com fomecedores

Patos, 03 de Maio de 2024

i sr.zt 5.23s1üoo1'451

PRODUTO QUANTIDADE VALOR UNITARIO VALOR TOTAL
FUROSEMIDA40MG C/30
CPR

2.000 cxs 5,49 10.980,00

Total R$ 10.980,00

MAYARA MIRANDA DOS SANTOS. 1 i

(ProPrietária) r- I l: ':' '. I ' '
1) a.. ; lt :,
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PATS§
PÔVO CO"PETENTE
P&EF€IÍURÂ DA G'à/TF

Procedimento Licitatório.
Processo Administrativo n' 1 60 /2024
Dispensa n" 05612024

PARECER JURIDICO DISP N" 40712024

f,MENTA: PROCESSO LICITATORIO - LEI N. "
I4.I33I2O2I. DISPENSA EM RAZÀO DE VALOR
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO
DE MEDICAMENTOS A CARGO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS/PB, POSSibiIidAdC
Jurídica.

I - RELATóRIO

A Comissão Permanente de Licitação - CPL encaminhou a esta Assessoria
Jurídica o processo administrativo supracitado para emissão do parecer acerca da legalidade
do procedimento visando a CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE

MEDICAMENTOS A CARGO DA SECRETARIA MI'NICIPAL DE SAÚDE DE PATOS/PB, COM

Í'ulcro no Art. 75. Inciso ll da Lei n." 14.13312021.

A abertura do presente processo licitatório, encontra-se embasado na solicitação e

justificativa de SAÚDE.

A escolha do fomecedor AM SERVIÇOS FARMACEUTICOS LTDA' inscrito
no CPF/CNPJ n' 53.215.239/0001-45, se deu em razão da referida empresa ter apresentado o

menor preço, conforme pesquisa de preço anexa aos autos.

Com vistas à instrução do Processo Administrativo, foram anexados aos autos,

em resumo, os seguintes documentos:

a) Solicitaçtio e .iustiJicativa da Secretaria de Saúde;
b) Autorização para abertura de procedimento licitatório;
c) Pesquisa de mercado e mapa comparqtivo;
d) Despacho do Sr. Secretária de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão,

inÍormando a existência de disponibilidaele ./inanceira de recursos e Dotação
orÇamentaria, declarando que existe dísponibilídade .financeira no Orçamento de 2021
pctra o custeio da despesa;

e) Áutuação:
fl Cópia do ato de designação do Agente de ContrataÇão e respectivos Membros;
g) Foi anexodo ao processo loda documentaçõo fiscol, trabalhista, financeira, bem como

as devidas licenças necessários ao legal funcionamento do objelo:
h) Consta relatório conclusivo da Comissão permanente de licitaÇão;
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PATS§
POVO COITPÊTÊNIE
PPEFEITUPÂ OÂ G€NTE

Desta forma, solicita a emissão de Parecer a respeito da adequação dos fatos
descritos aos condicionamentos legalmente estabelecidos para a contratação direta mediante
Dispensa de Licitação em razáo do valor.

E o que passo a fazer sobre o prisma estritamente jurídico

II - FUNt)AMENTAÇAO

E cediço que as minutas dos editais de licitação, bem como as dos contratos,
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas pela
Assessoria Jurídica da Administração.

Indubitavelmente, as prestações de serviço da Administração Pública, em geral,
são realizadas por meio do competente processo licitatório com o escopo de buscar a proposta
mais vantajosa para aquela, notadamente em respeito aos princípios constitucionais da

legalidade. impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e isonomia, bem como aos

específicos sobre a matéria, v.g. probidade administrativa, da vinculação ao instrumento
convocatório e do julgamento objetivo.

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações especificas
tomando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a realização
adequada das funções estatais.

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à

regra, as Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de ceÍame
realizado sob a obediência ao estabelecido no art. 75, inciso II da Lei n. 14.133/2021, onde se

verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação.'

Art. 75. Ú dispensável a licitação:
(...)
II - para contrâtâção que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais), no câso de outros serviços e compras;

PATSS

i) Despacho de encaminhamento a esto Assessoria.

Preliminarmente, salienta-se que a pÍesente manifestação toma por base,
exclusivamente. os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo
administrativo em epígrafe. Destarte, à legislação pertinente, incumbe, a este órgão de
Assessoramento Juridico, prestar consultoria sob o prisma jurídico. não lhe competindo
adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Gerência de
Licitação, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

^ffi-l
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PATS§
PÔVÔ CÔíPETE}rTE
P§EFÊITUEÂ OÂ G€lirTÉ

Já o Decreto Municipal n" 00112024 do município de Patos prevê que as

contratações advindas de Dispensa de Licitação. poderão ser realizadas no valor máximo de

RS 59.906,02 (cinqüenta e nove mil, novecentos e seis reais e dois centavos).

A obrigatoriedade de procedimento licitatório nas contratações de serviços e

aquisições de bens feitos pela Administração tem o seu berço na Constituição Federal,
transplantada para a Lei n. " 14.13312021, permitindo, também com base constitucional, a

previsão da exceção de não licitar. É o que se verifica neste artigo, um caso de exceção em
que a Administração Pública pode contratar diretamente sem que haja necessidade de
realização de um processo licitatório, ocorrendo à dispensa de licitação.

Nas palavras do doutor Marçal Justen Filho (2004, p. 236),

"A pequenà relevância econômica da contratação não justifica gastos com uma
licitação comum. A distinção legislativa entre concorrência, tomada de preços e

convite se filiâ nâo só à dimensão econômica do contrato. A lei determinou que as

formalidades prévias deverão ser proporeionais às peculiaridades do interesse e da
necessidade pública. Por isso, tanto mais simples serão as formalidades e mais
rápido o procedimento licitatório, quânto menor for o valor a ser despendido pela
Administração Pública".

Desta feita, A lei autoriza a contratação direta quando o valor envolvido for de
pequena relevância econômica para se iniciar urn processo licitatório.

O Tribunal de Contas da União emitiu atavés de vasta jurisprudência e

entendimentos, aqui aplicadas por analogia, quanto as diretrizes a serem observadas nos casos

de contratação por dispensa de licitação em razão do valor:

E corretâ a contratâção por dispensa de licitação, quando os valores envolvidos
enquadram-se nos limites de que trata o art.24,II, da Lei no 8.666/1993. Quando
mais de um procedimento tratar da mesma obra, deve ser observada a modalidade
de licitaçâo pertinente à somâ dâs contratações ou â contratação direta por dispensa
de licitação, caso esse valor se enquadre dentro do limiÍe previsto no inciso I do art.
24 <la Lei no 8.666/1993.
Acórdâo 12012007 Segunda Câmara (Sumário)

Com base nas informações constantes nos autos do processo administrativo n"
160/2024, ajustificativa foi vazada nos seguintes lermos, in verbis:

PATêS

Diante da necessidade de reposição de estoque dos medicâmentos cefalexina
500mg, hidrocortisonâ lomg e furosemida 4omg para Farmácia Básicâ e as

Unidades de Pronto Aterdimento (UPAs) do município de Pâtos/PB faz-se
imperativa a dispensa de licitação. Tal urgênciâ decorre da desistência de
diversos medicamentos por parte de uma das empresas vencedoras do pregâo
realizado do início do ano. A urgência na reposição desses medicâmentos é
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PATS§
PÔVÔ CÔ''PETENTE
PP€FEITURÁ DÀ 6€NIÉ

evidente, uma vez que sua Íalta pode comprometer os serviços prestados pela
Farmácia Básica e pelas UPAs de Patos, impactândo diretâmente no
âtendimento à populaçâo. A cefalexina 500mg, hidrocortisona lomg e

furosemida 40mg sâo fármacos essenciais para o tratamento de diversas
condições de saúde e a sua falta pode acarretar conseqüências sérias para os
pacientes que deles necessitam. Ademais, a realização de uma nova licitação
demandaria tempo significativo, desde a elaboraçâo do edital até â
homologação do edital até a homologaçáo do vencedor, o que poderia prolongar
ainda mais a indispoÍibilidade dos medicamentos. Em situâções emergenciais
como essa é crucial a tomâda de medicas imediatas parâ gârântir o
âbastecimento e â continuidade dos serviços de saúde.

Contudo. a contratação direta por dispensa de licitação se submete a um
procedimento administrativo como regra, ou seja, ausência de licitação não equivale à

contratação informal rcalizada com quem a Administração bem entender, sem cautelas nem
documentação. Ao contrário. a contratação direta exige um procedimento prévio, em que a
observância de etapas e formalidades é imprescindível. Somente em hipóteses determinadas
pela lei é que a Administração estâ autorizada a contratar sem o cumprimento destas
formalidades, como nos casos de dispensa em Íazáo de valor, que o quantitativo da
contratação não justifica a instauação de um procedimento custoso e caro para os cofres
púb1icos.

Para que o respeito à ordem jurídica e ao princípio da legalidade sejam cumpridos,
percebe-se nos autos do processo administrativo que foi realizada uma coleta de preços, junto
ao mercado. com o objetivo de veriÍicar qual o preço justo, onde, de uma maneira simples é

possível verificar que a contratação ocorrerá pelo menor preço.

E interessante acrescentar que agindo assim, está demonstrado que esta

contratação não é arbitrária, mas sim. uma licitação simplificada de fato. considerando que a

abertura de um processo licitatório para a referida contratação demanda tempo, podendo
ocasionar prej uízo a Adminislração.

Considerando que o valor global estimado para aquisição na ordem de RS

56.278,00 (cinquenta e scis mil, duzentos e setenta e oito reais) ofertado pela empresa AM
SERVIÇOS FARMACEUTICOS LTDA, inscrito no CPF/CNPJ n' 53.215.23910001-45.
encontra-se dentro do limite de dispensa estabelecido no aÍ.75, II, da Lei 14.13312021.

No que se refere ao cumprimento dos aspectos legais, esta Assessoria Juridica
constatou:

4. DOS ASPECTOS LEGAIS

4.1. Ouanto à instauracão do processo:

Impresso por convidado em 09/05/2024 14:04. Validação: 4EBD.D65E.5903.5EBF.2FC9.2953.CBAF.824F. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 55354/24. Data: 09/05/2024 13:02. Responsável: Jose A. D. Junior.

7

7



p/trS§
POVO CO'NPETERÍT
PREF€ITUFÂ DÂ GÉN1E

a) Foi feita solicitação da Unidade Competente para abertura de licitação, com
esteio na exigência da Lei n" 14. 133/2021 , Art. 17 .

b) Houve autorização por agente competente para abertura do procedimento
administrativo, com fundamento na Lei no 14.13312021 .

c) Portaria que nomeou o
14.133/2021.

Agente de Contratação, com base na Lei no

O valor total da contratação dos serviços acima mencionados será 56.278,00
(cinquenta e seis mil, duzentos e setenta e oito reais), conforme orçamento anexo aos autos.

Ressaltamos, ainda, que os valores estão dentro do valor de mercado, conforme o
resultado das pesquisas apresentada e foi o menor preço dentre os cotados.

4.3. Ouanto ao orocesso administrativo

a) Dispensa fundamentada em rüLào do valor para contratação de pessoa jurídica,
nos termos da Lei no 14.13312021. Art.75,11.

b) Documentos referentes à habilitação do proponente, conforme a Lei no

14.13312021- Documentos da Regularidade Fiscal, anexo aos autos.

Assim. compulsando os autos. temos que o presente procedimento não apresenta
vícios nem defeitos. tendo sido observado. em todo o seu trâmite, os comandos normativos
regentes, razão pela qual entende este órgão jurídico deva ser o mesmo homologado.

Sinalo, ainda, que o presente parecer diz respeito também, a minuta do contrato
em anexo, salientando que, pode-se atestar que tal inslrumento obedece as determinaçôes
especificadas no aÍigo 92, da Lei Federal 14.133/2021 e suas alteraçôes, tais como:
especificações do objeto, pagamento, valor, reajustes, causas de rescisão, obrigações, fontes
de recursos financeiras e orçamentárias. prazo de fomecimento. prazo de vigência, etc.

III . CONCLUSAO

Diante de todo exposto, e uma vez demonstrado de forma efetiva a potencialidade
de dano caso não haja continuidade nos serviços públicos essenciais. mostrando-se a

contratação direta como única via apta a eliminar um procedimento custoso e caro, opino pela
POSSIBILIDADE JURÍDICA DA CONTRATAÇÃO em tela. por meio da Dispensa no

0s6t2024.

{.2. Das Razões de escolha da orestacão de serviços
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PATS§
povo cÔrapETEr{ÍE
PFEFEITURA OÂ G€NTE

Manifesta-se também 1àvorável à contratação da empresa AM SERVIÇOS
FARMACEUTICOS LTDA, inscrito no CPF/CNPJ n' 53.215.239/0001-45. para o serviço
em questão. nos moldes do termo de referência anexo aos autos. no valor de RS 56.278,00
(cinquenta e seis mil, duzentos e setenta e oito reais) por ter sido a proposta mais vantajosa
para a administração.

Por fim. declara-se flavorável, também, a aprovação da minuta de contrato e ata de

reunião, uma vez que atende as necessidades elencadas na Lei de Licitação.

Este é o Parecer que levamos ao conhecimento do Sr. Agente de Contratação, para

que adote a Decisâo que entenda mais adequada, devendo:

r) haver. se entender pela contratação. a Ratificaçâo do presente procedimento,
pelo(a) Sr(a). Secretário(a) Ordenador de Despesas;

ir) encaminhar-se o presente pÍocesso para os ulteriores procedimentos.

É o parecer, sub censura.

À elevada consideração superior.

Patos-PB. 07 de maio de 2024.

/l^

M AY RA M,IKAELífIÁIAS FERNANDES
AssesffÍí Jurídica
oAB-PB 26.838

PATES
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PATSS
POVO çOr.iPErEtlTE
PREFEI'URA DA GEXIE

AUTORTZAÇÃO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Expediente: SOLICITAÇÃO
SECRETARIA MLINICIPAL DE SAÚDE.

Assuntoi Procedimento de dispensa de licitação.
Âaêxo: SolicitaçãOcomespondentedevidamenteinstruida

com a justiflcativa para a necessidade da
demanda requerida

DESPACHO

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 72.
inciso VII, da Lei Federal n'14.13312021, objetivando:

CONTRATAÇÃO NB EMPRESA PARÂ FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS,
A CARGO DA SECRETÀRIA MT]NICIPAL DE SAÚDE DE PÀTOS/PB.

Conforme informações do setor responúvel existe disponibilidade de dotação específica no
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contÍatado.

Remeta-se a solicitação em têla, instruida de todas as informações e elementos
correspondentes inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerid4 à

Comissão Permanente de Licitação deste órgão, para a formalização do referido processo de
contratação direta por Dispensa de Licitação.

Patos - P8.03 de maio de2024.

LEÔNIDAS
SECRETÁRIO

MEDEIROS
DE SAÚDE

PATASltlllY
.Hi.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

PROCESSO ADMII{ISTRATIVO N': 160/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO N': 05ó/2024

TERMO DE RATIFICAÇÂO

ObJCTII: CONTRATÀÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS,
r\ CARGO DA SECR-ETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS/PB.

Patos-PB, 07 de maio dc 2024

LEONIDAS D EDEIROS
SECRETARIO M DE SAÚDE

.w.
iffiÂ

PÂiT85
POVO COMeEÍÉil€
PI E F €IÍUÊA OA 6€'IÍ'

.^Q 
r*rç;, Rghl s ríl§flí:

Com base nas intbrmações constantes no Processo n". 160/2024, referente à Dispensa de Licitação n'.
056/2024, cmbasado no Parecer da Assessoria Jurídica e em cumprimento, acolho o relatório,
RATIFICO o presente em favor de AM SER!'IÇOS FARMACÊUTICOS LTDA, CNPJ:
53.215.239/000t-45, localizada à Rua Horácio Nóbrega. n' 172, Sala 01, Bairro Belo Horizonte,
Patos/PB. CEP: 58.704-000, representantc legal: MAYARA MIRÁNDA DPS SANTOS, CPF n'
090.078.524- I 8. A referida contratação justifica-se pela solicitaçào do SECRETÁRIO MUNICIPAL
DE SAÚDE de Patos/PB. no valor total de R$ 56.2?8,00 (CINQUENTA E SEIS MIL DUZENTOS
E SETENTA E OITO REAIS), contbrme justificativa, termo de referência e pelô fâto do preço
âprescntado pela reÍ'erida empresa ser o mais vântajoso, conforme consultas de preços em anexo, no
inciso nos termos do Art- 75, inciso II, da Lei Federal n' 14.133120?1.
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ir&ffi PATSS
POVO COHPEÍEtaÍE
PIEFÊIÍUEA OA GENÍE

solrcrrAÇÃo uB auronrzlçÃo
Patos - PB,02 de maio de 2024.

Senhor Secretiirio,

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste órgão, realizar procedimento de
Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal n" 14.13312021 e suas alterações
posteriores, destinado a:

CONTRATAÇÀO »N EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, A CARGO
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE §AÚDE DE PATOS/PB.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

Diante da necessidade de reposição de estoque dos medicamentos cefalexina 500mg, hidrocortisona 1Omg
e furosemida 40mg para a Farmácia Básica e as Unidades de Pronto Atendimento (JPAs) do Município de
Patos/PB, faz-se imperativa a dispensa de licitação. Tal urgência decorre da desistência de diversos
medicamentos por parte de uma das empresas vencedoras do pregão realizado no início do ano.

A urgência na reposição desses medicamentos é evidente, uma vez que sua falta pode comprometer os
serviços prestados pela Farmácia Brísica e pelas UPAs de Patos, impactaado diretamente no atendimento à
população. A cefalexina 500mg, hidrocortisona 10.m9 e furosemida 40mg sâo f;írmacos essenciais para o
tratamento de diversas condições de saúde, e a sua falta pode acarretar consequências serias para os
pacientes que deles necessitam.

Ademais. a realização de uma nova licitação demandaria tempo significativo, desde a elaboração do edital
até a homologação do vencedor, o que poderia prolongar ainda mais a indisponibilidade dos medicamentos.
Em situações emergenciais como essa, é crucial a tomada de medidas imediatas para garantir o

abastecimento e a continuidade dos serviços de saúde.

Nesse contexto, a contratação .direta se mostra cgmo a altemativa mais viável e eãciente para suprir a

carência imediata dos medicamentos essenciais. A dispensa de licitação permitirá que o Município de Patos

agilize o pÍocesso de aquisição, garantindo a disponibilidade dos medicamentos dentro do menor prazo

possível e assegurando a continúdade do atendimento à população.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e pertinência'

ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que forem julgados

necessários.

KLEBER E ARAÚJO
ANÇAS

ü
PATê§

Atenciosamente,

G

mtir\§ríiHr""lr,3
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PATAS
POVO COt'ttEÍÊ}lrE
PRE FEIÍURA OÀ GENÍE

Conforme solicitado, em atendimento. ao art. 72, Inciso .IIV, da Lei 14.133/2021, declaramos haver
previsão de doução apropriada no orsamento vigente para a devida execução do objeto a ser contratado:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.100 Secretaria Muaióipal de Saúde.de Patos

CLASSIFICAÇÃO FI-]NCIONAL,; 10 301 1002 2039: Manutenção das Atividades Administrarivas da
Secretaria Municipal de Saúde de Patos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

Outros Recursos
dÉüEriiô DE osspÉsÀ: 33eo.3o

. SEMUSA .

LTNIDADE ORÇAMENTÁRIA : 02. I 00 Secretaria Municipal de,Sâúde'de Patos
CLASSIFICAÇÀO FUNCIONAL: l0 301 1@2 2O4l Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde -

LTNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130 Fmdo Munieipal d9 Saude de Patos
CLASSIFICAÇÀO FUNCIONAL: l0 301 1002 1024 Bloco de Invesrimento da Rede de Serviços públicos

de Saúde de Atenção Primária
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

ul.ilDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130 Fundo Munic
clAssrFrcAÇÀo FUNCI0NAL: 10 302 tA02 fi2s
de Saúde da Atenção Especializada
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIÀ: 02. 1 30 Fundo Municipal de Saúde.'dei?atos

CLASSIFICAÇÃO FTINCIONAL: 10 301 1002 2055 Bloco de Custeio das Ações

ELEMENTO DE DESPESÀ: 3390.30

e Serviços Públicos de

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÂo fUlctoNal: 10 301 1oo2 2056 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de

Saúde da Atenção Primiária - Recursos Próprios

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos

t PATê§ mtir§ríifiirs

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

objeto: CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MEDTCAMENTOS, A
CARGO DA SECRETARIA MI.]NICIPAL DE SAÚDE DE PATOS/PB.

.I}ECLÁRAÇÃO

de,Investimento da Rede de Serviços Públicos

Impresso por convidado em 09/05/2024 14:04. Validação: DE0F.A757.346E.95D8.B26A.6F54.B72F.CB43. 
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PATSS
POVO CONPEÍENÍE
PIE FÊI ÍUEA OA GENÍE

CLASSIFICAÇÃO fUNCtONaI-: l0 302 1OO2 2057 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de
Saúde da Atenção Especializada
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAIúENTÁRIA: 02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 10 302 1002 2058 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de
Saúde da Atenção Especializada - Recursos Próprios
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

I-INIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAI: 10 303 10022059 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de
Saúde da Assistência Farmacêutica
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO ftXCtONef: 10 305 10022060 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de

Saúde da Vigilância em Saúde
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

LINIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FLIIICIONAL: l0 122 1002 2101 Manutenção do Bloco de Custeio das ações e

Serviços Públicos de Saúde - Gestão do SUS
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

Patos - P8,03 de maio de 2024.

MÂlürid§ídEÊlRrAS ARANIIA MONTEIRO
Secretríria Municipal de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão

^ü
PATO§ Rslir§ríiÉii#
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/05/2024 às 13:02:58 foi protocolizado o documento
sob o Nº 55354/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Araujo Dantas Junior.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos
Número da Licitação: 00056/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 07/05/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Patos
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 56.278,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, A CARGO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 56.278,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Am Servicos Farmaceuticos Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 53.215.239/0001-45
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 4ebdd65e59035ebf2fc92953cbaf824f

Autorização da autoridade competente Sim b5373474855fda41040796d87eb4c75a

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 491213149f57a724bfdbff7afab4fb41

Justificativa de preço Não

Justificativa para a escolha do contratado Sim ddef8085f26b21ad1daec5f8f72926cb

Previsão Orçamentária Sim de0fa757346e95d8b26a6f54b72fcb43

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Não

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Am Servicos Farmaceuticos Ltda Sim 8ba1ef1f6b64eb68307ab7af7667857f

Impresso por convidado em 09/05/2024 14:04. Validação: A079.59A8.641D.8CE1.96EB.2EF6.D4FB.5F40. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 55354/24. Data: 09/05/2024 13:02. Responsável: tramita.

15

15



João Pessoa, 09 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N': 16012024
DISPENSA DE LTCTTAÇÃO N": 056/2024
CO:!'I'R.{TO \" : t 327 12024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SECRETARIA DE SÂÚDE DE PATOS/PB E A
EMPRESA AM SERVIÇOS FARMACÊUTICOS LTDA.
PARA PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento contratual, de um lado. a PREFEITURA MUNICIPAL DE
PATOS. pcssoa jurídrca de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o N' 09.084.815/0001-70,
com Sede na Epitácio Pessoa, no 91, Centro, Patos - PB, representada pela SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAUDE, órgão integrante da Administraçâo Direta da Prefeitura
Municipal de Patos, na pessoa de seu Secretário, o Sr. LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS,
doravante simplcsmcntc denominado CONTRÁTANTE, e do outro lado AM SERVIÇOS
FARMACÊUTICOS LTDA, CNPJ: 53.215.239/0001-45, localizada à Rua Horácio
Nóbrega. n" I72, Sala 0l, Bairro Belo Horizonte, Patos/PB. CEP: 58.704-000, neste ato
reprcscntada por MAYARA MIRANDA DPS SANTOS, CPF n" 090.078.524-18, doravantc
simplesmente denominado CONTRÂTADO, decidiram as partes contratantes assinar o
presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAME\TOS:

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n" 056/2O24, processada nos termos da Lei
Federal n" 14.133, de 0l de abril de 2021; Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro dc
2006; e legislaçào pertinente.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:

_üffi PATS§
povo coríp€rÉx ÍE

O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÀO DE
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, A CARGO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS/PB.

EMPRESA PARA
DA Sf,CRETARIA

A prestação de serviço deverá ser executado rigoÍosamente de acordo com as condições
expressâs neste instrumento, proposta apresentâdâ, especificações técnicas correspondentes,
processo de Dispensa de Licitação n' 05612024 e instruções do Contratante, documentos esses

que ficam fazendo partes integrantes do presente contÍato, independente de transcrição; e será

realizado na forma integral.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 56.278,00 (CINQUENTA E
SEIS MIL DUZENTOS E SETENTA E OITO REAIS).

iu;"+".lmrr§illsr:í:
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PATSS
POVO COnpÉÍÊ{rÉ
PREFE'ÍUPÂ OA GETTE

Os prcços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contÍato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporçào da variação
verificada no IPCA-IBGE acumulado. tomando-se por base o mês de apresentação da
assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos cfcitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não dilulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagarâ ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tâo logo seja dirulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sernpre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definilivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a scr extinto ou de qualquer lorma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser detenninado pela

legislaçào entào em vigor.
Na ausôncia de previsâo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO3

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orÇamento vigente:
Rccursos Próprios do Município de Patos;

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.100 Secrctaria
Municipal dc Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÀO FLTNCION^L: t0 301 1002 2039
Manutenção das Atividades Administrativas da
Secretaria Municipal de Saúde de Patos - SEMUSA
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

T NIDADE ORÇAMENTARI^: 02.100 Secretaria
Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÀO FUNCIONAL: l0 301 t002 2041

Manutcnção da Secretaria Municipal de Saúde -
Outros Rçcursos
ELEMENTO DE DESPESA: 3190.30

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130 Fundo
Municipal de Saúdc dc Patos
CLASSTFTCAÇÃO FI-INCIONAL: l0 301 1002 1024
Bloco de Ínvestimento da Rede de Serviços públicos
de Saúde de Atenção Primária
ELEMENTO DE DESPESA; 3390.30

LNID^DE ORÇAMENTÁRIA| 02.130 Fundo
Municipal de Saúdc de Patos
CLASSIFICAÇÀO FUNCTONAL: l0 302 1002 1025

Bloco de Investimento da Rede de Serviços Públicos
de Saúde da Atcnçào Especializada
ELEMENTO DE ITESPESA: 3390.30

ITEM DESCRTçÃO QUANT.

UNIDAD
E

VATOR
GLOBAL

1 Cefalexina 500mg c/ l0 cpr 4.500 CAIXAS Rs 9,90 Rs 44.550,O0

2 Hidrocortisona l00mg creme l59 100 CAIXAS Rs 7,48 Rs 748,00

3 Furosemida o/ 30 pcr 2.000 CAIXAS Rs s,49 Rs 10.980,00

VALOR TOTAI.: Rs s6.278,00

& Poisi 1§ eriipeiia
:s=rsv"'/ Ü lnrâncla

nq-
,.iGã";

qAEta

VATOR
UNITÁRIO I

CLÁUSUI,A QU,ARTA - Do REAJUSTAN{ENTo:

t__-_--- __"'"_'__*'--I
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PATS§

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA O2-I3O FUNdO
Municipal de Saúdc de Patos
CLASSIFICAÇÀO FUN-CIONÂL: t0 301 1002 2055
Bloco dc Custeio das Açõcs e Serviços Públicos de
Saúde da Atençâo Primária
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130 Fundo
Municipal de Saúdc dc Patos
CLASSIFTC^ÇÃO FLINCIONAL: l0 30t 1002 2056
Bloco dc Custeio das Ações e Serviços Públicos de
Saúde da Atençâo Primária - Recursos Próprios
ELEMF.NTO DE DESPESA: 3190.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02,I30 FUNdO

Municipal de Saúdc de Patos
cLASSIFICAÇÀO FUNCIONAL: t0 302 1002 2057
Bloco dc Custeio das Ações e Serviços Públicos de
Saúde da Atenção Especializada
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

LINIDADE ORÇAMENTARIA
Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÂO FLTNCIONAL: l0 302 1002 2058
Bloco dc Custeio das Açõcs e Serviços Públicos de
Saúde da Atençào Especializada - Recursos Próprios
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRlA: 02.130 Fundo
Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÀO FLINCIONAL: I0 303 1002 2059
BIoco de Custeio rlas Açõcs e Scrviços hiblicos de
Saúde da Àssistência Farmacêutica
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130 Funrlo
Municipal de Saúdc de Patos
CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: l0 305 1002 2060
Bloco de Custeio das Ações c Serviços Públicos de
Saúde da Vigilância em Saúde
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

LINIDADE ORçAMENTÁRIA: 02.I30 FUNdO

Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFÍCAÇÀO FLTNCIONAL: tO t22 tOOz 2t0t
Manutenção do Bloco de Custeio das açôes e Serviços
Públicos de Saúde - Gestão do SUS
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

02.1f0 F'undo

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da

seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SETINÍA - Do PRAZo E DA VIGÊNCIA:

O prazo máximo de prestação do serviço com ôbjeto ora contratado, cstá abaixo indicado e

será consideÍado da emissão do Pedido do Serviço:
O contrato será celebrado com a vigência até o fina1 do exercício financeiro, iniciando-se na

data de sua assinatura.

CLÁUSULA oITAvA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRA.TANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo aô fornecimcnto efetivamente rcalizado, de acordo com as

respectivâs cláusu[âs do presente contrâto;
b - Proporcionar ao Conkatado todos os meios necessários para o fiel fomecimento
contÍatado;
c - Notificar o Contrâtado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de
produto fornecido, exercendo a mais âmpla e completa fiscalizaçào, o que não exime o

Contratado de suas responsabilidades contratuais e legaisl
d - Designar reprcsentantcs com atribuiçôes dc Cestor c Fiscal dcste contrato, nos terÍnos da

norrna vigente, especialmente parâ acompaúar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a

cssas atribuições.

-{ü.
PAT§

óÊ"ffi P'ÊFEIÍUFÂ DA GÉNTÉ

R*tir§ill&1ls
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CLÁUSULA NoNA - DA GEsTÃo Do CONTRATo

PARIGRAFO PRIMEIRO: O conrratanre designa KLEBER SILVA DE ARAUJO, CpF
n' 030.586.694-02, Matrícula n" 999284, como scrvidor responsável pela gestâo do
CONTRATO, que, entre outras, terá seguintes atribuições:
a) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais, detenninando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontâmentos
à autoridadc competentc para as providências cabíveis;
b) Solicitar aberfura de processo administrativo visando à aplicação da penalidade cabível,
garantindo a defesa prévia ao contratado, quando for o caso;
c) Propor aplicação de sançõcs administrativas pelo descumprimento das cláusulas
contratuais;
d) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados.

CLÁU§ULA DECIMA. DAS oBRIGAÇÔES Do CoNTRATADo:

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente
contrato, dcntro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos pârâ o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à lcgislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a

qualquer título, perante seus fomecedores ou terceiros em razáo da execuçào do objeto
contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato. que o represente integralmente em todos os seus atosi

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e

esclarecimentos solicitadosl

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

rcsponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pclo órgão interessado;

f- Nào ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de

contratação dirctâ, apresentando ao Contratante os docutnentos necessários, semprs quc
solicitado.

CLÁUSULA DÉCTMA PRINTEIRA - DA ALTERAÇÃo T n-EsCTsÃo:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificaliva, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 124 e será rescindido, de pleno
direito, conÍ'orme o disposto nos Afis. 137, 138 e 139, todos da Lei 14.133/2021.

,Êry-ffi PATSS
PÕVO 

'OTíPÊÍÊNÍ€P§E'EIÍURA 6A G€N'E

& pÂÍos POêi $ eliq'eirá
m:g*'/ Y lnrancla
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o contratado fica obrigado a aceitar, nas mcsmas condições confatuais, os acróscimos ou
supressões que se hzerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Ar1. 125, da Lei
14.133/2021. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o Iimite estabelecido, salvo as
supressões resultantes de acordo celcbrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do RECEBIMENTo:

Executado o presente contrato e obssrvadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerào,
conforme o caso, à disposição dos Ar1. 140 daLei 14.13312021.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta cm deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujcitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Ar1s. 156 e 162
da Lei 14.13312021: a advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por
cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na
execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratâdo
pela inexecuçào total ou parcial do contrato; d suspensão temporária de parlicipar em
licitação e impedimento de contÍataÍ com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e

- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitagão
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das
penalidadcs cabíveis fundamentadas na Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA COMPENSAÇÀO FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamcnto nos temos deste instrumcnto, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensaçào
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento alé a daÍa correspondente ao

cfetivo pagamento da parcela. Os encargos moratóriôs devidos em razáo do atraso no
pagamento serão calculados com utilização da seguinte Íórmula: EM: N x VP x I, onde: EM
: encargos moratórios; N : número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
cfetivo pagamento; VP - valor da parccla â ser paga; e I : índice de compensação financeira,
assim apurado: I: (TX; 100) + 365, sendo TX: percentual do IPCA-IBGE acumulado nos
últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o
substirua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensaçâo financeira venha a

ser extinto ou dc qualquer forma nào possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Do FoRo:

Para dirimir as questôes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Patos.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

pqài 1§ r,iç*iç"
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21

21



_sk

&h PATSS
POVO COI'PEÍENTE
PFEFEITURA OA C ENIÉ

LEONIDAS D
SECRETÁRI

TESTEMLNHAS:

0rdenador Despesas

Patos/PB, 07 de maio de 2024.

MEDEIROS AMSERVIÇOSFARMACÊUTICOS
CIPAI- DE LTDA

CNPJ n" 53.2r5.239/0001-45
Contratado

Nome:
CPF:

g ub'
Do.ureDro.rsinado diA(.rú€nt

ra Y a^ raolt!ô^ OOs §Arlto§
o:b: orosl2o24 r4:s6:.s oi{E
v.i,tiq!. êm nnpsr/v.hdaÍ.ú'.gôv.àÍ

Nome:
CPF:

t PATA§ R*tirSfils*ii
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Paraíbâ , 09 de Maio dc 2024 . Diário Oficial dos Municipios do Estado da Pffaiba . ANO XV N' 361 I

Publicâdo por:
Lucas Tadeu Vilar Costa

Código IdentiÍicador:66B3BDCÀ

SECRETARIA DE ÀDMINISTRAÇÃO
EXTRATO RATIFICAÇÃO DISPENSA N." O49t2O24

PROCESSO ADMINISTR{TIVO N": 144/202,í
OBJETO: CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO
DE IIIAQUINÀS E EQUIPA]\IENTOS PARA AS
CONSTRUÇOES E REFORNIAS DAS U\IDADES DE ENSINO
E I NIDADES BÁSIC{S I)E S{[DE, A C4RGo DAs
SECRETARIAS DE EDT'CAÇÃO E SAÍ DE DE PATOS/PB.
l\TERESS\D(): P\TOS t.OCAÇOEs DE l\ÍÁQUtN{s E
EQUIPÀ]\IENTOS LTDA
CNPJ: l0 110.222,0001 -i3

Fundâmento AÍt. 75. Inciso II da Lei 14.13312021.
FONTE DE RECURSO: Orçamento Vigente 2024.
VÀLOR GLOBAL: RS 58.340.00 (CINQUENTA E OITO MIL
TREZENTOS E QUARENTA REAIS).
PERIODO DÀ EXECUÇAO: até o final do exercicio financeiro.
Râtifico, com base no pareccr emitido pcla Procuradoria Juridica, o
rettrido proccsso de dispensa.

.4 DRIÀ NA CÁ RNEIRO D E,4ZEWDO
SecretiÍio Municipal de Educaçào

LEôNIDÁS DIÁS DE MEDETRoS
Secreúrio Municipal de Saúde

SECRETARIA DE ÀDMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO N' t265/2024

PROCESSO ADMINISTRÀTM N': l.í412024
PROCESSO DE LICITAÇÀO N,:0,19/202,Í - Dispensa de
Licitâção.
CONTRATO N": 1265i2021
CONTRÀTANTE: SECRETÀRLA. MUNICIPAL DE
EDUCAÇÀO E SÀÚDE
CoYI'R{T{DO: PATOS LOCAÇÕES DE MÁQl t\AS F
EQUIPAMENTOS LTDÀ
CNPJ N"; -10.-130.22210001 -31
OBJETO: CONTR\TAÇÃO DE E\IPR-ESA PARA. LOCAÇÀO
DE MÁQUÍNAS E EQUIPAMENTOS PARÂ AS
CONSTRUÇÕES E REFORNTAS DAS,U\IDADES DE ENSINO
T UNIDADES RASICAS DE SATJDE. A CARGO DAS
SECRETARIAS DE EDUC4Ç iO E SAÚDE DE PATOS,PB.
VALOR CLOBAL: R$ 58.340,00 (CINQUENTA E OITO Mll,
1 REZE\TOS E QU^RfNT^ Rf^tS).
PRA.ZO DE VIGÊNCIAr âté o final do €rercicio Íinânceiro. com
início nâ dâtâ dâ âssinâtura.
DOTAÇÀO ORÇAM tlNTÁRIA: Conforme orçamento ligente.
FUNDAMENTO LEGÂLi Art.75.Inciso II dâ Lei 14.133/2021.

.4DR1.4n"Á CARNEIRO DE AZEVEDO
Secretário Municipal de Educaçào

LEÔNIDÀS DIÀS DE MEDÊIROS
Secretário Municipal de Saúde

Publicedo por:
Rachel dâ Costa Medeiros

Códiqo Identiíicrdor.CT 20097 6

PROCESSO ÀDMINISTRATIVO N': t60/2024
OBJETO: CONTRÀTÀÇÃO DE EMPRf,SA PAR{
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. A CARCO DA
SECRXTARIA. MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS/PB.
INTERESSADO: AM SER\ÍÇOS FARMACÊ,UTICOS LTDA
CNPJ: 21.500.,146/0001-55
Fundamêrto An. 75. Inciso II da Lei 14.13312021.
FONTE DE R-ECURSO: Orçamento Vigente 2024.
V^LOR GLOBAL: R$ 5ó.278,00 (CINQUENTA E SEIS MIL
DUZENTOS E SETENTA E OITO RXAIS).
PERÍODO DA EXECUÇÃO: alé o final do exercicio financeiro.
iticiando-se na data de sua assinafura.
Ratifico, co base no parecer eritido pela Assessoria Juridica, o
refeddo processo de dispensa-

Patos/PB.07 de maio de 2024

LEôNIDÁS DIÁS DE MEDEIROS
Secreário Municipal de Saúde

Publicsdo poÍ:
Raohel da Costa Medciros

Código Identifi câdor:8F60E I 5D

PROCESSO ÀDMINISTRA.TIVO N': 160/2024
PROCESSO DE LICITAÇÃO N': 056/2024 - Di§pen§a d€

Licitâção.
CONTRATO N': 132712024
C()NTRÀTANTE: SECRETARlA DE SALDE
CONTR{TADO: ÀM SER!'IÇOS FARMACTUTICOS LTDA
CNPJ N": 21.500.44610001-55
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE MIDICÀMENTO§, A CARGO DA
SECRETARI^ MUNICIPAL DE SAÚDE DE PÀTOS/PB.
VÀLOR GLOBAL: R$ 5ó.278,00 (CINQUENTA tr SEIS MIL
DUZENTOS E SETENTA f, OITO REAIS),
PRÂzo DE VIGÊNCIAT até o finâl do exercício íinanceiro,
iniciândo-se nâ dâta de sua âssinaturÀ.
DoTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente.
FUNDÂMENTO LEGAL: AÍt.75, Ínciso II dâ Lêi 14.133/2021.

Patos/PB.07 de mÀio de 2024

LEÔNIDAS DIÁS DE MEDEIROS
Secreuirio Municipal de Saúde

Publicado por:
Rachel da Costa Medciros

Código Identifi câdor:38C76B56

PRoCESSo ÀDMINISTRATIVO N": 161/2024
PRoCESS() DE LICITAÇÃo N': 057/2024 - Dispensâ de

Licitação.
CONTR{TO r\-': I 332/2024
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE
PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON
CONTRATÀDO: JOSIAI,IE DE LINS PONTES
CNPJJ N": l1 .829.2661000141
OBJETOI CONTRI.TAÇÃO DE EMPRESA PARA.
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE M^NUTENÇÃO DE REDE.
FQL tP \\'tE\TOS DE tNFORlt {T|CA. I\CLUI\DO
COMPUTADORES, NOTEBOOKS, SER\,TDORES DE
SISTEMA, PONTO ELETRôNICO, IMPRESSORAS,
SCÁ\NERS E SISTE\IAS AUTO\IÁTICOS DE SENHAS A
cARGO DA SECRF.T4RT{ Mt-\tClP{L DE PROTF.çÃ(} E

DEFESA DO CONSUMIDOR DE PATOS/PB.
vAl-OR CLOBAL: R$ 4.040,00 (QLA'rRO IllL E QUARENTA
RE^tS)
PRÁZO DE tIGÊNClar Até o finâl do exêrcício finânceiro.
iniciândo-se na data de sua assinatura.

9

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO RATIFTCAÇÃO DISPENSA N ." 056/2024

Patos,PB. 24 de âbril de 2024.

Publicâdo por:
Râchcl da Costa Medeiros

Código Identifi câdor:EF70C5C I

PatosPB, 24 de abril de 2024.

w\mv.diariomunicipal-com.brlfaÍnup

SECRETÀRIÀ DE ÀDMINISTRAÇÁO
EXTRA.TO DE CONTRATO N' I32712024

SECRETARIA DE ÀDMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO N" I332/2024

Impresso por convidado em 09/05/2024 14:04. Validação: 62E9.A763.DB30.F590.BF0B.471C.AB50.7DEE. 
Comprovante de publicidade. Doc. 55354/24. Data: 09/05/2024 13:06. Responsável: Jose A. D. Junior.
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PATAS
POVO COt'ttEÍÊ}lrE
PRE FEIÍURA OÀ GENÍE

Conforme solicitado, em atendimento. ao art. 72, Inciso .IIV, da Lei 14.133/2021, declaramos haver
previsão de doução apropriada no orsamento vigente para a devida execução do objeto a ser contratado:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.100 Secretaria Muaióipal de Saúde.de Patos

CLASSIFICAÇÃO FI-]NCIONAL,; 10 301 1002 2039: Manutenção das Atividades Administrarivas da
Secretaria Municipal de Saúde de Patos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

Outros Recursos
dÉüEriiô DE osspÉsÀ: 33eo.3o

. SEMUSA .

LTNIDADE ORÇAMENTÁRIA : 02. I 00 Secretaria Municipal de,Sâúde'de Patos
CLASSIFICAÇÀO FUNCIONAL: l0 301 1@2 2O4l Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde -

LTNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130 Fmdo Munieipal d9 Saude de Patos
CLASSIFICAÇÀO FUNCIONAL: l0 301 1002 1024 Bloco de Invesrimento da Rede de Serviços públicos

de Saúde de Atenção Primária
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

ul.ilDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130 Fundo Munic
clAssrFrcAÇÀo FUNCI0NAL: 10 302 tA02 fi2s
de Saúde da Atenção Especializada
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIÀ: 02. 1 30 Fundo Municipal de Saúde.'dei?atos

CLASSIFICAÇÃO FTINCIONAL: 10 301 1002 2055 Bloco de Custeio das Ações

ELEMENTO DE DESPESÀ: 3390.30

e Serviços Públicos de

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÂo fUlctoNal: 10 301 1oo2 2056 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de

Saúde da Atenção Primiária - Recursos Próprios

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos

t PATê§ mtir§ríifiirs

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

objeto: CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MEDTCAMENTOS, A
CARGO DA SECRETARIA MI.]NICIPAL DE SAÚDE DE PATOS/PB.

.I}ECLÁRAÇÃO

de,Investimento da Rede de Serviços Públicos

Impresso por convidado em 09/05/2024 14:04. Validação: DE0F.A757.346E.95D8.B26A.6F54.B72F.CB43. 
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PATSS
POVO CONPEÍENÍE
PIE FÊI ÍUEA OA GENÍE

CLASSIFICAÇÃO fUNCtONaI-: l0 302 1OO2 2057 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de
Saúde da Atenção Especializada
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAIúENTÁRIA: 02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 10 302 1002 2058 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de
Saúde da Atenção Especializada - Recursos Próprios
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

I-INIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAI: 10 303 10022059 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de
Saúde da Assistência Farmacêutica
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO ftXCtONef: 10 305 10022060 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de

Saúde da Vigilância em Saúde
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

LINIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FLIIICIONAL: l0 122 1002 2101 Manutenção do Bloco de Custeio das ações e

Serviços Públicos de Saúde - Gestão do SUS
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

Patos - P8,03 de maio de 2024.

MÂlürid§ídEÊlRrAS ARANIIA MONTEIRO
Secretríria Municipal de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão

^ü
PATO§ Rslir§ríiÉii#

Impresso por convidado em 09/05/2024 14:04. Validação: DE0F.A757.346E.95D8.B26A.6F54.B72F.CB43. 
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CÃ7H^dI
Certificsdo de Regularidade do
I'GTS - CRF

Inscrição:
Razão

al:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perônte o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

valldadê:26/04/2024 a 25/ oS I 2024

cortlficâção NúmGÍo: 2074042605233A77886832

Informação obtida em 29/04/2024 o9i44:44

A utilização deste Certificado para os fins prevrstos em Lei esta condicionada a
veriflcação de autenticidade no site da Caixa: www.caÍxa.gov.br

53.215.239/0001-45

AM SERVICOS FARMACÊUTICOS LÍDA

R HORACTO NOBREGÂ 172 / EELO BORTZONTE / PATOS / PB / 58704-000

Impresso por convidado em 09/05/2024 14:04. Validação: 251D.AA20.DDDD.EA56.5810.0425.BBB5.1F3B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 55354/24. Data: 09/05/2024 13:06. Responsável: Jose A. D. Junior.
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MINTSTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gêral da Fazênda Nacional

CERTIDÂO NEGATIVA DE DÉB|TOS RELAÍIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À OIUOA
ATIVA DA UNIÃO

Nomê: AM SERVICOS FARMACEUTICoS LTDA
CNPJ: 53.21 5.239/0001.{5

Ressalvado o dirêito dâ a Faz6nda Nâcionâl cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsâbilidade do suieito passivo acima identiÍicado que viêrem a ser apuradas, é cêrtificado que
náo constam pendêncies êm seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriÇões em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válide para o estab€lecimento matriz e suas filieis e, no caso de ente fedêrativo, para
todos os órgãos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. Rêfere-se à situação do
sujeito pessivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôês sociâis previstes
nas alíneâs 'a'a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de iulho de 't991.

A aceitação desta certidão êstá condicionada à verificeção de sua autenticidade na lnlernêt, nos
endereços <httpr/rfb.gov.br> ou <httpJ/www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gÍatuitamenle com base na Porlaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de Z1O|2O14.
Emitida às 09:35:43 do dia 2910412024 <hora e data de Brasília>
Válida até 2611Ol?O24.
Código de controle da certidão: 3C88.BBCC.9B4B.253E
Ouelquer rasura ou emenda invalidará esle documento.

7
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bd
GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CODIGO : 776A.4884.29DC.61A7 Emitida no dia 2910412024 às 09:37:39

Número
172

Complemento
SALA O,I;

CEP:
5870.{100

CNPJ/CPF:
53.215.239/000í-15

CertiÍico, observadas as disposições da legislaçâo vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situaçâo
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos ê inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão náo compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta cêrtidáo é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser conÍirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidao de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

Certldão de Débito emitida vla 'lnternet'.

Nome Empresarial:
AM SERVICOS FARHACEUTICOS LTOA

Endereço:
HORACIO NOBREGA

Bairro: Município:
BELO HORIZONTE PATO§

lnscr. Estadual: Siluação Cadastral:
í6.483..161-3 ATIVO

Impresso por convidado em 09/05/2024 14:04. Validação: 251D.AA20.DDDD.EA56.5810.0425.BBB5.1F3B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 55354/24. Data: 09/05/2024 13:06. Responsável: Jose A. D. Junior.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
SECRETARIA TUN:CIPAL DA REGEITA

DiÍêtoÍia dê AdmlnlstÍaçáo TÍibutáÍia
EnóeÍeç, AV. EPITACIO PESSOA 914ENÍRO Têleíone (83)3421-210gCNPJ 09.0a4 815/0001-7i)

CERflDÃO ilEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS
CERTIFICO, êm cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO No *rdr e com base na legislaÉo

em vigoÍ, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do cadastro mercantil até a presenlê
data:2910É.12024

Atividades Secundárias

lnicioAtividade: 0110112024 Validade: 2810612024

Pa'a validaí a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte

https//gestoí.t ibotoômunicipais.com.br,/redesiírrpíBfeituÍEúp?toí/vieuíBJUicdporuldoconribuintc/publicc'/autenücacadautanücac
ao.xht nl

8E733BA2A26C736EC3O3B7AA1 C2TA64CSDFDZIECO

Contribuinte:
AM SERVICOS FARMACEUTICOS LTDA

Localização: RUA HOPÁC|O NOBREGA, SN, LOJA DE CARROS, BELO
HORIZONTE

Natureza:
TÍibutos Mercântis

lnscriÉo Mercantil:

1000003853
Sequencial:

351999
Referência Loteamento:

000 0000
Cadastro lmobiliário:

51.022.1 04.001 7.000.0

lnscrição lmobiliária:

44444

Razão SocÍal:
AM SERVICOS FARMACEUTICOS LTDA

lnscrição EstadualCNPJ/CPF

Atividade Principal:

4771.7101. COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE
FÓRMULAS

1000003853

Obsêrvâçóes: válido por 59 diâs

VIA II{TERNET

Ííburu.lrío.íúr@tTOÀ V..úo :].O.R \r.!a.b vl^ rtlTFFNÊr

u

ô

53.215.239/0001-45

lnscÍição Merc€ntil
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CERTIDÃO NEGATTVÀ DE DÉBITOS TRABAIIIISTAS

Nome: Àl'l SERVICOS EARMACEUTICOS LTDA (MATRTZ

CNPJ: 53 .215.239 / C001"-45
Certidão n": 294'7 5568 / 2024 -

Expedição: 29/04/2024, às 09:38:13
Validade: 26/10/2024 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

E FIIIÀIS)

dias, contados da --l-+ -

Certifica-se que lll SERVICOS EÀRf,ACBBIICOS LTDÀ (tdÀrRIZ E trILIÀI§),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 53.2L5.239/ 0001-i15, t{ÃO CONSTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores ?:-abalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Lels do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 72.440/20LL e
13.467 /201'l r € Íro Ato 01,/2022 da CGJT, de 21 de laneiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão sào de responsabilidade dos
Tribunais do Traba,lho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus esEabelecimentos, agências ou f 1l-iais.
À aôêitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de
eULenLi\ridade nc' portal do Tribunal Superior do Trabalho
InterneL (http: / /www . tst. jus ,br) .

Cêrtidào emitida gratuitamente.

sua
na

TNFORUAçÂO níPORrÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessárics à identificação das pessoas naturáis e jurídicas
rnadirnplentês perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecrdas êm sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udiciai s trabalhistas, incl us ive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorá r i os, a cusLas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou dêcorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais títu1os que, por
disposição 1egaI, contiver força exêcutiva,

Impresso por convidado em 09/05/2024 14:04. Validação: 251D.AA20.DDDD.EA56.5810.0425.BBB5.1F3B. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/05/2024 às 13:06:05 foi protocolizado o documento
sob o Nº 55361/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Araujo Dantas Junior.

Número do Contrato: 000013272024
Data da Publicação: 09/05/2024
Data da Assinatura: 07/05/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 56.278,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, A CARGO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS/PB.
Contratado (Nome): Am Servicos Farmaceuticos Ltda
Contratado (CNPJ): 53.215.239/0001-45

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 62e9a763db30f590bf0b471cab507dee

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 251daa20ddddea5658100425bbb51f3b

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim de0fa757346e95d8b26a6f54b72fcb43

Contrato ou instrumento equivalente Sim 999878ea1f8fd96070b24c5ad9d6fe1e

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 09 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 09/05/2024 14:04. Validação: AE81.9436.8716.FDDE.B17E.E7C7.2A5D.44C1. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

55354/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Patos
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/05/2024 às 13:06h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 55361/24 ao Documento 55354/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 55354/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 17 - 22 999878ea1f8fd96070b24c5ad9d6fe1e

Comprovante de publicidade 23 62e9a763db30f590bf0b471cab507dee

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 24 - 25 de0fa757346e95d8b26a6f54b72fcb43

Comprovantes de regularidade da contratada 26 - 30 251daa20ddddea5658100425bbb51f3b

RECIBO PROTOCOLO 31 ae8194368716fddeb17ee7c72a5d44c1

João Pessoa, 09 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 09/05/2024 14:04. Validação: 52C9.F42C.6C31.91CF.9C7A.5BD2.1D27.CD9C. 
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